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028.842/2017-0
Representação formulada, com pedido de cautelar suspensiva, pela
Mutual Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios Ltda.
diante de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 1/2017
promovido pela Gerência Executiva do Instituto Nacional do
Seguro Social em Teresina - PI com vistas à contratação de
serviços de limpeza, conservação e higienização, com o
fornecimento de materiais, sob o valor estimado de R$
3.588.090,12.
Representante: Mutual Serviços de Limpeza em Prédios e
Domicílios Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Gerência Executiva do Instituto Nacional
do Seguro Social em Teresina/PI
Representação legal: João Ulisses de Britto Azêdo (OAB/PI 3446),
Otávio de Castro Melo Neto (OAB/PI - 1224)

Em 4 de maio de 2018.
PAULO MORUM XAVIER

Subsecretário

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 574, DE 3 DE MAIO DE 2018

Altera o Manual de Acordos e
Convênios, aprovado pela Resolução
Cofen nº 555, de 18 de julho de 2017.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de
julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado
pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO o art. 8º, inciso IV, da Lei nº 5.905,
de 12 de julho de 1973, que dispõe sobre a competência do Cofen
em baixar provimentos e expedir instruções, para uniformidade de
procedimento e bom funcionamento dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, X e XI, do
Regimento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº
421/2012, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem a
baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no
âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, XII do
Regimento Interno do Cofen, é competência do Cofen em
acompanhar o funcionamento dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, zelando pela sua manutenção, uniformidade de
procedimentos, regularidade administrativa e financeira, adotando,
quando necessário, providências convenientes a bem da sua
eficiência, inclusive com a designação de Plenários provisórios;

CONSIDERANDO o Memorando Controladoria nº
155/2018, de 25 de abril de 2018, que aponta a necessidade de
alteração do Manual de Acordos e Convênios, aprovado pela
Resolução Cofen nº 555/2017, com vistas a viabilizar a execução
dos acordos de contribuição, evitando-se a ocorrência de prejuízos
aos profissionais de enfermagem, bem como possibilitando à
Autarquia poder cumprir as finalidades institucionais;

CONSIDERANDO a impossibilidade do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem usar o Sistema
Integrado de Convênios do Governo Federal, motivo pela qual
necessita desenvolver seu próprio sistema de controle, o que, em
razão de sua complexidade técnica, demandará tempo e trabalho
longos podendo inviabilizar os convênios de prazo próximo e
assim impedir a realização de eventos de extrema relevância para
as categorias de Enfermagem em todo o país;

CONSIDERANDO que a implantação de sistema próprio,
por sua complexidade técnica ainda se encontra em fase de
desenvolvimento, além de comportar, após sua conclusão,
treinamento prévio de pessoal dos Conselhos Regionais de
Enfermagem responsável pela sua operacionalização;

CONSIDERANDO, ainda, a deliberação do Plenário do
Cofen, durante a realização de sua 500ª Reunião Ordinária, e tudo
mais que consta dos autos do Processo Administrativo Cofen nº
240/2017, resolve:

Art. 1º Alterar o Manual de Acordos e Convênios,
aprovado pela Resolução Cofen nº 555, de 18 de julho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, nº 152, de 9 de
agosto de 2017, páginas 109 e 110.

Parágrafo único. O Manual de Acordos e Convênios,
aprovado pela Resolução Cofen nº 555, de 18 de julho de 2017,
alterado por esta resolução, está disponível no sítio de internet do
Cofen (www.portalcofen.gov.br).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua
assinatura e publicação no Diário Oficial da União, revogando-se
as disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
1º Secretário

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

REMESSA EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº
10984/2017 - ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado
do Rio de Janeiro (Processo nº 2101/12). Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina, por unanimidade de votos, em reformar a decisão do
Conselho de origem, que aplicou ao apenado a pena de "Cassação
do Exercício Profissional", prevista na letra "e" do artigo 22 da Lei
nº 3.268/57, abrandando para "CENSURA PÚBLICA EM
PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 do
mesmo dispositivo legal, por infração aos artigos 30 e 115 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 23
de março de 2018. (data do julgamento) CARLOS VITAL
TAVARES CORRÊA LIMA, Presidente; CELSO MURAD,
R e l a t o r.

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 10621/2016 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de
Pernambuco (Processo nº 18/11). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por
unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria, negar
provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS", prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57, por infração aos artigos 29 (por unanimidade) e 142 (por
maioria) do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos
1º e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 21 de março de 2018. (data do julgamento) EMMANUEL
FORTES SILVEIRA CAVALCANTI, Presidente da Sessão; LÚCIO
FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 0352/2017 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás
(Processo nº 0027/2014). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da 5ª Câmara do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto
pelo apelante, reformando a decisão do Conselho de origem, que
lhe aplicou a pena de "Censura Pública em Publicação Oficial",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando
para "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO
RESERVADO", prevista na letra "a" do artigo 22 do mesmo
dispositivo legal, por infração aos artigos 69 e 142 do Código de
Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988),
cujos fatos também estão previstos, respectivamente, nos artigos 87
e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), descaracterizando infração ao artigo 9º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21
de março de 2018. (data do julgamento) CELSO MURAD,
Presidente da Sessão; EMMANUEL FORTES SILVEIRA
CAVALCANTI, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 1847/2017 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 9.663-107/2011). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Primeira Câmara
Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento aos recursos interpostos pelas 1ª e 3ª apelantes,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou a
pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração
aos artigos 80, 131, 132, 133 e 142 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos fatos
também estão previstos nos artigos 51, 111, 112, 113 e 18 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator e, por
unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria, dar provimento
parcial ao recurso interposto pelo 2º apelante, reformando a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta) dias", prevista
na letra "d" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, abrandando para
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na
letra "c" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal, por unanimidade
de votos, por infração aos artigos 80, 131, 132, 133 e 142 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 51,
111, 112, 113 e 18 do Código de Ética Médica (Resolução CFM
nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
revisor. Brasília, 20 de março de 2018. (data do julgamento)
ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Presidente da Sessão; JECÉ
FREITAS BRANDÃO, Conselheiro Relator; WIRLANDE SANTO
DA LUZ, Conselheiro Revisor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2015/2017 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 10.377-277/2012). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pelo apelante, mantendo a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a pena de "ADVERTÊNCIA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na letra "a"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 29 e 34
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU
26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º e 6º
do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21
de março de 2018. (data do julgamento) DONIZETTI DIMER
GIAMBERARDINO FILHO, Presidente da Sessão; JECÉ
FREITAS BRANDÃO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 2477/2017 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
(Processo nº 10.773-673/12). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara Extraordinária
do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e acatar a
preliminar arguida no recurso interposto pelo apelante,
ANULANDO O JULGAMENTO proferido pelo Conselho de
origem, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 20 de
março de 2018. (data do julgamento) ALDEMIR HUMBERTO
SOARES, Presidente da Sessão; CELSO MURAD, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 3169/2017 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato
Grosso do Sul (Processo nº 97/2011). Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara Extraordinária
do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso interposto pelo 1º apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a
pena de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração
aos artigos 1º, 2º e 10 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), descaracterizando infração ao
artigo 34 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº
1.931/09, DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro
relator; e por unanimidade de votos, em conhecer e, por maioria,
dar provimento ao recurso interposto pelo 2º apelante, reformando
a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de
"Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO do apelante,
descaracterizando infração aos artigos 18 e 19 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro revisor. Brasília, 20 de março de
2018. (data do julgamento) EMMANUEL FORTES SILVEIRA
CAVALCANTI, Presidente da Sessão; LÚCIO FLÁVIO
GONZAGA SILVA, Relator; CELSO MURAD, Revisor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4126/2017 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato
Grosso (Processo nº 22/2015). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª Câmara Extraordinária
do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento aos recursos interpostos pelos apelantes, mantendo a
decisão do Conselho de origem, que aplicou ao
apelante/denunciado a pena de "CENSURA PÚBLICA EM
PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57, por infração ao artigo 116 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.246/88, DOU 26.01.1988), cujos
fatos também estão previstos no artigo 80 do Código de Ética
Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU 13.10.2009), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 20 de março de
2018. (data do julgamento) CELSO MURAD, Presidente da
Sessão; EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI,
R e l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7015/2017 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Processo nº
060/2015). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da 5ª
Câmara Extraordinária do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer
e dar provimento ao recurso interposto pela apelante, reformando a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de "Censura
Confidencial em Aviso Reservado", prevista na letra "b" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO, descaracterizando infração ao
artigo 10 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09,
DOU 13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília,
20 de março de 2018. (data do julgamento) EMMANUEL FORTES
SILVEIRA CAVALCANTI, Presidente da Sessão; ALDEMIR
HUMBERTO SOARES, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 9096/2017 -
ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas
Gerais (Processo nº 2333/2014). Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
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